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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS E ASSUNTOS COMUNITÁRIOS

PARECER FAVORÁVEL Nº 2253/2022
REFERÊNCIA: INDICAÇÃO LEGISLATIVA - PROCESSO N. 1283/2022
RELATOR: JUNIOR PAIXÃO



 

Ementa: Indica ao executivo municipal o
envio de projeto de lei a esta casa
legislativa que autoriza a remodelação e
adaptação de equipamentos públicos,
bueiros e/ou boca de lobo, para os
chamados "bueiros inteligentes" no
âmbito do Município de Petrópolis e dá
outras providências.

Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Petrópolis, segue o parecer:  

I - RELATÓRIO: 

Trata-se de uma Indicação legislativa do Ilmo. Vereador Marcelo Chitão indicando ao executivo municipal o
envio de Projeto de Lei a esta Casa Legislativa que autoriza a remodelação e adaptação de equipamentos
públicos, bueiros e/ou boca de lobo, para os chamados bueiros inteligentes no Município de Petrópolis.

A matéria foi distribuída às seguintes Comissões:  

Comissão Justiça e Redação;
Comissão Obras e Assuntos comunitários;  

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Obras e Assuntos Comunitários, conforme
disposto pelo Art.35, inciso VII, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis:  

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão
Permanente:  

VII - Da Comissão de Obras e Assuntos Comunitários:  

     a)  proposições que se relacionem com o desenvolvimento, acompanhamento e execução de projetos e
atividades de cunho comunitário, que ocorram com a participação conjunta da Comunidade e do Poder
Público; (NR Resolução 001/2021)
           b) proposições atinentes à realização de obras, seu uso e gozo, venda, hipoteca, permuta, outorga de
concessão administrativa ou direito real de uso de bens imóveis de propriedade do Município.
      c) tomar a iniciativa da elaboração de proposições ligadas aos estudos de tais questões, ou decorrentes de
indicação da Câmara Municipal;
      d) receber petições, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissões
das autoridades públicas e encaminhá-las aos órgãos competentes;
      e) colher depoimentos de qualquer cidadão.  

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Obras e Assuntos Comunitários, segue o voto:  

II – VOTO 

Ressalto que a presente indicação, vem também colaborar com o meio ambiente evitando erosões e
danificando ruas e margens por onde ocorrem de passar as águas provenientes de chuvas intensas.

Justifica o autor que:

A aflição dos concidadãos aumentam quando chegam as chuvas e com o "bueiro inteligente", vem ao encontro
a fim de facilitar o trabalho de limpeza e manutenção.
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Portanto, ao oferecer esta opção de melhoria nos bueiros já existentes, fará com que os entupimentos cessem
e o curso das águas sejam de fato direcionados aos córregos e/ou rios.

Neste sentido, o Art. 16, § 3º da Lei Orgânica Municipal, cujo teor transcrevemos:  

Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse local e ao bem-estar de sua
população:  

§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de outras, na forma da lei, desde
que atendam ao peculiar interesse do Município e ao bem-estar de sua população e não conflitem com a
competência federal e estadual. Ademais, o art. 59, Caput da Lei Orgânica Municipal dispõe sobre a iniciativa
das leis, sendo elas a qualquer Vereador. In Verbis:

Art. 59. A Iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente da Câmara, ao Prefeito e aos
cidadãos, sendo que estes últimos a exercerão sob a forma de moção articulada, subscrita, no mínimo, por
cinco por cento do total do número de eleitores do Município no último pleito eleitoral, na forma e nos casos
previstos nesta Lei Orgânica.

Ante o exposto, não nos parece haver óbices à tramitação da presente proposição.  

III - PARECER DAS COMISSÕES:  

A Comissão Permanente de Comissão de Obras e Assuntos Comunitários (Presidente) manifesta-
se FAVORAVELMENTE à tramitação desta proposição

 
 Sala das Comissões em  18 de Maio de 2022

   

______________

JUNIOR PAIXÃO

Presidente

_______________

MARCELO CHITÃO

Vice - Presidente

_____

DUDU

Vogal
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